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RESOLUÇÃO DPG Nº 092, DE 02 DE ABRIL DE 2020

Designa supervisor de serviço voluntário.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

Lei Complementar Estadual 136/2011, considerando o Art. 8º, I, da Deliberação 
-

RESOLVE
-

nar o serviço voluntário do(a) prestador(a) Camila de Brito Stocchero, conforme 

efetuando o controle e avaliação do(a) prestador(a) de serviço.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação. 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

29433/2020

Ministério Público do

Estado do Paraná 

RESOLUÇÃO Nº 1909

Dispõe sobre as medidas de contingenciamento
temporário de despesas de custeio, de

Estado do Paraná derivadas da
pandemia do novo coronavírus.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no 
exercício de suas atribuições legais, especialmente a estabelecida no art. 19, inc. 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei Federal

nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para o

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do novo

coronavírus;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo 

Complementar nº 101/00 (LRF), o estado de calamidade pública;

CONSIDERANDO
severa crise mundial e local, sendo esperada queda na arrecadação das receitas 

da pandemia;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas preventivas para evitar 
o incremento de despesas de custeio, de investimento e de pessoal até o reequilí-
brio da arrecadação do Estado;

CONSIDERANDO as proposições apresentadas pela Subprocuradoria-Geral de 
Justiça para Assuntos Administrativos,

R E S O L V E
Art. 1º Instituir o contingenciamento de despesas do Ministério Público do Estado 

-
quem economia para o enfrentamento da crise causada pela pandemia do novo 
coronavírus.

relacionadas às despesas de custeio e de investimento:

-
bustível e de correios;

-

ou daquelas que importem redução de custos e maior vantagem à administração;
IV - suspensão da contratação de novos estagiários, admitida a substituição;

-
rias e passagens áreas, exceto aquelas estritamente necessárias à continuidade dos 
serviços, à representação institucional e às atividades correcionais;
VI - contingenciamento de investimentos na área de tecnologia da informação, 

necessários à continuidade dos serviços;
VIII - suspensão do início de novas obras e reformas, salvo aquelas reputadas 
urgentes;
IX - suspensão de novos concursos para membros e servidores.

Parágrafo único. As hipóteses excepcionais, mencionadas acima, serão avaliadas 
pela Procuradoria-Geral de Justiça.

relacionadas às despesas de pessoal:
I - suspensão da nomeação de novos servidores efetivos;
II - suspensão de novas concessões de encargos especiais, salvo em casos estrita-
mente necessários, a critério da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos 
Administrativos;

IV - suspensão de novos reconhecimentos administrativos de passivos remune-
ratórios;
V - suspensão dos procedimentos administrativos em curso para criação, por lei 
de iniciativa do Ministério Público, de novas despesas de pessoal ou de verbas 

-
ceira do Estado do Paraná.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 07 de abril de 2020.

Ivonei Sfoggia
Procurador-Geral de Justiça

José Deliberador Neto
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

30031/2020


